
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE  MINAS  GERAIS

COMISSÃO DE LEGISLACÃO. JUSTICA E REDACÃO FINAL ÍCLJRt:

Novo Regimento lnterno da Câmara Municipal de Ubá

PARECER N`' 039` 22 de agosto ile 2()22.

OBJETO:  Projeto  de  Lei  Oi.diiiária  ii°  049/2022`  que   "Dz.ó.põe  Lç.()óre  o  czpoj.o pcssocz/  #o

atendimento a cadeiranies.  ii  pcJ\Nt]t{.s  ct]iri  de./`iciênciu e  (i  pessoas com mobilidade reduzida,

em  esiabelecimen(t)s  comei'.c.itii\  iit>  mimiL.'ipit]  t,Ic'  (/bíi.  c>  ilá  ()uiras  providências`

AUTORIA:  VEREADOR JOsf..  [)AMATO N'['TO

APOIADORES:  VEREADORES  JANE (`RISTINA  LACERDA  PINTO, JOSÉ CARLOS

REIS PEREIRA E CÉLIO LOPES DOS  SANTOS.

1 -           RELATORIO

Trata-se de projeto dc  li?i. di` origem  pai.lamentar. que visa instituir, no município de

Ubá, a obrigatoriedade dos cstabelecimentos comerciais com mais de dez funcionários, de

disponibilizarem  funcionário  para  apoio  iio  atendimento  pessoal  a cadeirantes  e  a pessoas

com deficiência e com mobilidadc? reduz,ida.

A presente proposição. após passar pela discussão nesta Comissão, entrará em pauta

observando  o-s  termos  regimentais.  em  Sessão  Extraordinária.  Cumpre  informar  que  caso

sejam  apresentadas  emeiidas`  com   t`ulci.o  no  art.  99  do  novo  RICMU,  essas  não  serão

analisadas por essa comissão. teiitlo em  \'ista a aiireseiitação deste.
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Desse  modo.  seguiiido  tis  dit€imi]s  i.egimeiitais`  vem  a  esta  comissão  o  projeto  em

questão, a fim de ser api.eciada quaiito aos seus aspectos constitucional, legal ejurídico, com

fulcro  no  artigo  41  do  novo  Rcgimento  lnterno  da  Câmara  Municipal  de  Ubá  (Resolução

1/2022):

Ari.  4].  Ct]mi]eie  à  Comissão  de  Legislação,  Justiça  e  Redação
Final   miiiii`/`est(ii.-se   sem   prejuízo   dos   assuntos   específiicos   das
demai`   comissões,  sobre  todos   os   assuntos   quanto   ao  aspecto
constitucioi.al,   Iegal   ou   jurídico   e   quanto   à  forma   técnico-
legisl(iiiv(i  e de  linguística das proposições e..

I ~ mani./.esí(ir s()bre tod(is {is matér.ias e proposições em tramitação
n('C(^lml'r(';

11    -   fazer    a    redação   final    das    proposições    que   sofrerem
modifiicações em Comissão ou em Plenário.

Í..J

Feito o  relatório.  passa-sc  a  opiiiai..

FUNDAMENTAÇÃO

0 projeto  reúne condições  para  iii.osseguir em  tramitação.  encontrando fundamento

no  art.  77,  caput,  da  Lei  Oi.gânica  Miiiiicipal  de  Ubá`  segundo  o  qual  a  iniciativa  das  leis

complementares e ordinárias cabe a qualquer vc;.L.#c7or ou Comissão da Câmara, ao Prefeito

Municipal e aos Cidadãos.

Qua;nto   à  compeiênciii   lc'gi.slciii\iii   dt)   c'nie   nwnicipal`  aL  mçilér.\zL  er\qua.dTt\-se   em

interesse  local.  deposta  no  art.  `.to`  iiic`iso  1  da C`onstituição  Federal,  uma vez que disciplina

sobre regras de atendimentos i-m estabelecimeiitos comerciais dentro do município.

Em   outro   sentido.   a   t'í);77/7cJ/t3;?t'í.w   777tí/t';.í.tí/   (ou   administrativa)   para   e.ç/c}óe/ecer

c7j.re//|.ze.s', prtJn7cwcr p;.tJCLJ/.tí/77M c' tíç't)w  `t;/7rtJ  t; /t';77c/` encoiitram  respaldo tanto em diploma
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federal  (art.  23.11.  CF/88)  quanto  estaclml  (ai.t.   11.11`  (`EMG).  Vejamos  o  artigo  11   que`

respeitando o  princípio da  simi`tri£i.  ri`produz o te,`to constitucional:

Art.   11   -É   competência   (lo   Estado,   comum  à   União   e   ao
Município:

Í...'

][  -ciiitltii.  tlti  ,`tiútle  e  tis`is(êncitt  pública, da proteção  e  garantia
(1o  i)()i.tii(li)r  (le>  (k'.|-iciênci(i,.

Í...'

Quanto  à competência tlo  poder  lc`gislati\'o  para dispor sobre o tema, vejamos o que

dispõe a Lei  Orgânica do  Munic`i'pio  di`  l,'bá:

Art. 55. Cabe à Câmara Municii}al (g.n), com a sanção do Prefeito,
legisl(ir    sobre    (is    matérias    de    competência    do    Município,
esi)eci(ilme]iite]  no que se  refere ao seguinte:

I    -    (issiiiiti)`    (Iei    iníereJsse    local,    inclusive    suplementando    a
legisl(içã() ./`eJ(IeJriil  e  est(iiluiil,  no  iiue  diz respeito:

a)   à   snúde,  à   (issistência   pública  e  à  proteção  e  garantia  das

pe`ss()m  i)()rt(i(It)r(is  de  (Ie.f`ic.iência;  (...)

É importante fazer uma obsi:r\ ação quaiito à terminologia considerada adequada para

se referir à classe de pessoas destinatária das políticas previstas no projeto em epígrafe. Não

existe  um termo  correto`  mas  sim.  um  tei.nio  que  é  considerado  mais  adequado  segundo  a

época e os valores vigeiites na sociechdc.  Pai.a tal. ii-emos iios valer das informações retiradas

da  Revista Nacional  de  Rci\bilití\+`i~\t`.  cli7  iii.tigu  Ti`rminologia  sobre  deficiência  na  era  da

inclusão'.

'  SASSAKI,  Romeii  Kazumi.  Termiii()l()gi:i  `()bri`  delii`ic'n(`ia  na  era  da  inclusão.  Revista Nacional  de

Reabilitação.  São  Paulo:  ano  5  nt`.  =J` `it`ii     l`i`\ .  2002.  p.  (t-l)
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Segundo    SASSAK12.    a    coiistitiiíção    C`idadã`   de    1988,    utiliza   a   nomenclatura

"portadores de deficiências".  ti`i`mij  que  L`iibstitiiiu  .`pessoas deficientes", pelo  fato de que a

deficiência passou a ser um detalhe da pessoa. () termo foi adotado nas Constituições federal

e estaduais  e  em  todas  as  leis  c`  políticLis  pertinentes  ao  campo  das  deficiências.  Na década

de  90  a  terminologia  e\'oliiiu  iiiii`a  ..porta(1ores  de  iiecessidades  especiais"  e.  em  seguida.

•`pessoas  com   nccessidadc``  e`pc`i`iiii`...  i`onstitiiin(lo  um  eul`emismo  dificilmente  aceitável

para designar um  segmento  poiiuliicioiial.

A partir do século  XXI. o termo .`pessoas com deficiência" passou a ser o preferido

por um número  maior de  pessoas. e`  si`giHido o i`utor, no maior evento das organizações de

pessoas com  deficiência`  i.cali/iido  nt)  RL`ci[`e c`m  2000`  as  referidas pessoas conclamaram o

público a adotar este termii.

Eis  os  princlpios  básicos  para  os  movimentos  terem  chegado  ao
nome  "i)esso(is c()m (lef itciência"..

l.N(~i()  esctiiiilei.  (Jii  c{imu.íl{ir  (i  def iiciênciii;

2.N{~it)   (i(ei((ir   ()   (.tinsi)l()   (I(i  f(ih(i   i(léia   de   que  todo   mundo  tem

def`iciêiiciii,.

3.Mosir(ir com (Iigni(I(i(Ie  a  reali(Ia(le da defiiciência;

4.Viiloi.iz(ii.      (is     (lifereJiiç(is      e      necessidades     decorrentes      da
defiiciêiici(i;

5.Comb(itcJi. nei)lt)gism()s que tent(Lm diluir as diverenças, tais como
"i)ess(iiis  c(im  ciii](ici(i(ities  especi[iis",  "pessoas  com  efiiciências

diferentes",  "pessoas  com  luibilidades  diferenciadas",  "pessoas
defiicientes",   `.pessoas   especi{iis",   "é   desnecessário   discutir   a

quest(~io  das  (lefiiciênci(is  porque  todos   nós  somos  imperfeitos",
"não   seJ   iireJ(iciii]em,   (igiremos   como   avestruzes   com   a   cabeça

(leiiir()  (l(i  (ii.eii(i"  (i.é,  "(ice]it(iremos  vocês  sem  olhar  para  as  suas
(Ie.íiciêiicitis");

6.Defen(IeJi^   (i   i.giiiil(I(i{le   entre   as   pessoas   com  defiiciência  e   as
dem(iis  i)esst](ts  c]m  tertnos  de  (lireitos  e  dignidade,  o  que  exige  a
equii)iiriiçt~io    ([c]    (]i]ortunida(les    para    pessoas   com   defiiciência
(iten(le]ii(I()  (is  (li./.cJi`eJnçiis  iii(Iividuais  e  necessidades  especiaís,  que

n(~i()  deve'm  `ei.  iígii()r(i(Iiis;

2  Ibidem.
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7.I(leiiti./-icar    nas    diferenç(is    todos    os    díreitos    que    lhes    são

i)ertineiiteJs  e  (i  Íi(irtir  (liii'  encontrar  medidas  específtcas  para  o
Estti(lti  e  (i  socie(l(i(le  (liminuírem ou eliminarem as  "restrições de

p{irticii)(iç(~i(]"    ((Iifiiculdades    ou    incapacidades    causadas    pelos
ambieJiiies  humtino e físico contra as pessoas com deficiência).

Sendo  assim.  cori.eta  i``t:'`  ;i  ii`i`minoloiiia  utilizatla  no  P.L  049/2022  para  se  referir à

classe de pessoas, objeto  da  pi.esi`iiti`  pi.oposiçé`io.

No  que  ta.nge  à  ct)miiiiicit>ntilitliiLle   niiiieJrial`   o  pro.]e+o  sub  examine  tra,z  à ba:\la

direitos humanos de segunda climi`mãt)` iiue. com o  intuito de conferir isonomia material às

pessoas  com  deficiência.  implii`ii  m  iiiii)li`meiitação  de  políticas  públicas  de  s'/cz/#Ls.  social.

Desse   modo,   permite-se   qui`   seja   obsei.\ada   a   máxima   aristotélica   que   afirma   que   a

•`igualdade  é  tratar  igualmentc  os  iguais  e  desigualmente  os  desiguais,  na  medida  de  sua

desigualdade``.

E ainda`  por sc ti.atai. tle compi`tcmcii\ i`tiinuiii  eiiti`e os eiites da federação a adoção de

programas que cuidem  da saútli`.  clti i`ssisi:`nciti  iii'iblica. da proteção e garantia à pessoa com

deficiência,  aplica-se  aos  muiiicípios  os  dizei.es  do  artigo  227  da Carta  Magna.  0  preceito

constitucional`   ao   prever  que   i`riaiiças.   adolcsceiites   e  jovens   devem   ser  tratados   com

absoluta prioridade.  destacou  a  inipoi.tâm`ia de  sc  adotar políticas de  integração  social  para

as pessoas com deficiência:

Art.  227  E  dever tlti f(imi'li(i, da sociedade e do Estado assegurar à
cri(inçii,  (itj  (i(lt)lescente  eJ  ao  jovem,  com  absoluta  i)rioridade,  o
(Iireiit]   (t   `ii(Iti,   à   `(Lú(le,   ói   (iliment(Lção,   à   educacão,  ao   lazer.   à

pr()í-issi()n(tli7~iiçi~io,  à  cultLir(LÊidignid(Lde. ao  resr)eito` à  liberdade
e  à  c()'l\.i\,ê''ci(I

•timili(ir  t!J  c()munitúirin
além de colocá-Ios a salvo

de     ii](Iu    jtii.mti     tle     negligência,    discriminação,    exploração,
violêiici(i, criieJI(I(i(le  e  oi)ressão  (grifo  nosso).

§  1`' 0   Esiti{It)   iirt]mo\iei^úi   i)rogramas   de   assistência   integral   à
snú{lcJ    tlii    cri(iiiç(t,    (It)    (iilolescente    e    do   jovem,    admitida    a

p(LrticiL](iç(~i()  (le  cJiiti((ittlcJs  não  governamentais,  mediante  políticas
específ`ic(is  e ()be(Ieceiulo  (ios seguintes preceitos:
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Í...'

11-      ci.i(iç(-io     (le     programas     de     prevenção     e     atendimento
especi(il.iz(i(I()   Í)(ir(i   (is   i}essoas   portadoras   de   deííciência   íísica.
sem()i.i(il oii imiii[(il. bem como de integra¢ã_o_social do adolescente

'('r'('lI()r  (Ie)  (Ie
`'ciênci(l mediante o treinamento para o

tr(iíitillit)   cJ   (i   ct)ii\'i\.êiici(i,   eJ   (i  .í`(iciliíacão   do   acesso   aos   bens   e

cole}Ii_`_,_`,_±_,c()m  ii  eliminaç(~io  de  obstáculos  arquitetônicos
e  de  i(J(I(is  iis f()i.miis  (le  (Iiscriminação.

Considero. portanto, qiii] í\  imr)li"i`iitaç`i~io da obrigatoriedade de disponibilização de

um  funcionário  para apoio  no  ateiidiiiiciito  pessoal  da classe  de  pessoas  que  constituem  o

objeto   desta   proposição.   garami.m   a   isonomia   no   atendimento   em   estabelecimentos

comerciais` e -dessa forma` a cl`i`ti\'ação do direito  ao consumidor

Quanto  à  iniciati\'a  do  Pi.oji`to  (li`  I.ei  i`m  epígrafe,  é  importante  ressaltar  que  seu

conteúdo  não  fere  o  Prinei'pio  tla  Si`rtiu`iiç`í`io  di`  Poclei.es`  inclusive já  tendo  sido  enfrentado

pelos tribunais superiores:

AÇÃO     CIVIL     PÚBLICA,     OBRAS     D.E     ADAPTAÇÃO     E
CORREÇÃO    EM    CENTROS    DE   S4ÚDE    OBJETIVANDO
GARANTIR       ACESSIBILIDADE       ÀS       PESSOAS       COM
DEFICIÊNCIA  FISIC`A  E  DIFICULDADE  DE  LOCOMOÇÃO,
CONl)L:TA   OiMISS11'A   DA   ADMINISTRAÇÃO   QUE   VIOLA
DIREIT()S  FL'NDAMENTAIS. INEXISTENCIA DE AFRONTA
AO      PRINCÍPIO      DA      SEPARACÃO      DOS      PODERES.
DETERMiNAÇÃo   JUDIC!AL   QUE,   VIS4  _A_S5_E_G_U_54P _P_
CUMPRIMENTO DE  POLÍTICAS PÚBLICAS DISPOSTAS NO
TEXTO    (`ONSTITI:CIONAL    (ART.    224   _DA    CF)    E    NO
EST.ilT[/TO   DA   PESSOA   COM   DEFICIÊNCIA.   RECURSO
CONII[`:(`ID{)   E   DESPROVIDO.   "Se   um  direito  é  qu{ilificado

i)eili]    ICJgi+Ititlijr   L.ointj   iil>`iiltila   prit)ri(Iade,   deixa   de   íntegrar   o
univeJr`(i    (Ie'     iiici(lêiici(i    (l(i    reserva    do    possível,   já    que    sua

possibili(l(i(leJ    é,    i)re(imbiil(ir    e    obrigatoriamente,   fiixada    pela
consi.itiiiç{~iti   (]ii   [)el(i    lei    |...|   Ademais,   tratando-se   de   direito
essenci(il,  iiicliiso  no  conceito  de  mínimo  existencial,  inexistirá
emi)eJcillit) jiirí(Iico  pi"  iiue o Judíciário estabeleça a inclusão de
determiii(i(l(i  i)olític(i  iiíiblic(i   nos  planos  orçamentários  do  ente

p()líti(i),  m(irnie]iiie  ciii(in(l(i  ii(~io  houver  comprovação  objetiva  da
inc(ipiici(!(i(le   ec(in(^)mico-jin{inceira   da   pessoa   estatal"   (STJ   -
Resp  1607472/PE, rel.  Min. Herman Benjamim, Segunda Turma,
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julgtiilti    cJin    15.()9.2()1(]).    (TJSC,   Apelação    Cível    n.    0900118-
72.2017.8.24.()078,  (le   Urussanga,   rel.   Ronei  Danielli,  Terceira
Câm(ir(i  (Ie  (Iirei{o  Públ.ico, j.  02-07-2019)(g.n.).

Por  fim.  o  projeto  coiit:\  i`oiii   iiiiii`   \`tít.tí/t.tj  /tJtLJ/'``   cle  60  dias  a  partir  da  data  de  sua

publicação` o que confere ao podiT pi'ibl it`o ti`mpo hábil  para que se adeque às deteminações

legais.

Quanto ao qzíórw#7 c/t' tí/7;.tj\`cíÇ't7í) o  Regimento lnterno da Câmara Municipal de Ubá

disciplina  que  as  deliberaç`ões  do  Pleiiáiio,  i.egi.a  geral.  serão  tomadas  por  mc}j.or;.cJ sj.mp/e``'

em turno  único de votação`  eom  [`iilcro  iio  .J\i.t.  72.  i`,'c  ai.t.  83  do novo  RICMU.

11-          CONCLUSÃO

Portanto.   resta  clai.o.   i`iii   \ i``ta  tlo   c``iio``to`   que  ao   se   levar  em   conta  a  temática

abordada, o  projeto  em  epígriil`i`  `i` enconti-a iipta  à  tramitação.  tanto em  seu cupec/o/órmc}/

q#cz#/o mcz/crz.cí/, estando em iicrl`i`ita hai.nionia com os dispositivos da Constituição Federal,

do Estatuto da Pessoa com  Defieiênc`ia ( 1 jei  ii°  1..`,146/2015), da Lei Orgânica do Município

e do  Regimento  lnterno dcsta  (`(\.`i`.

Logo,   o   parecer  é   pi`h   i`onstitucit)nalidade  e  legalidade  do  Projeto  de  Lei  n°

049/2022. Informa-se ainda iiui` li`i t]rclináiia si`rá apreciada em /#r#o z;#;.co c7e vo/czçõo e sua

aprovação  depende  de  w7cíí.tJ;.í.«  `;.i';7/)/t'`'  tla  Câiiiara  Municipal  (Art.  72,  c/c  art.  83  do  novo

RICMU).

Ubá, 22 de agosto de 2022.
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